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DECRETO N° 7.464, de 16 de junho de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NA LDO
2008 (LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27, da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08
de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 108.370,07 (cento e oito mil, trezentos e setenta reais e sete centavos) para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2612200102.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E VIAÇÃO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000150) R$3.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.071 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS - COMPLEMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO
3 3 9 0 33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000344) R$3.060,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1301-0812200101.071 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
4 4 9 0 52 00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000547) R$30.000,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824400292.118 - PROGRAMA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
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3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000583) R$20.310,07

Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601-1751100602.144 - OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
OU SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E O CONTROLE DE QUALIDADE, NOS
MEIOS URBANO E RURAL
3 3 9 0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(0710) R$52.000,00

SOMA R$ 108.370,07

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo

artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2612200102.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E VIAÇÃO
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
(000156) R$3.000,00

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201012.023 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000168) R$52.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.072 - COLETA DE LIXO SÉPTICO E REMESSA PARA DESTINAÇAO
FINAL - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS
PRÓPRIOS
3 3 9 0 39 00 00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000351) R$3.060,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824400291.074 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES COMUNITÁRIAS
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4 4 9 0 51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000600) R$50.310,07

SOMA R$ 108.370,07

Art. 3o - Ficam incluídos no Anexo de Investimentos da Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n°
1.071 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: picador de legumes (01),
batedeira planetária (01), liqüidificador industrial (01), extrator de frutas industrial (01),
armário vestiário industrial (01), arquivo de aço (01), cadeira alta para bebê (06), conjunto de
mesa e dois bancos para refeitório (02), bebê conforto tipo cadeira de descanso (05),
conjunto composto de uma mesa central, oito carteiras trapézio e oito cadeiras (06), armário
duas portas (06), escrivaninha (03), cadeira de madeira (10), suporte de parede para TV e
vídeo/DVD (02), mesa de seis lugares (01), berço de madeira para bebê (07), fogão à gás
semi-industrial (01), refrigerador doméstico (01), estante de aço (04), cadeira com
regulagem vertical e horizontal (03), estante em aço quatro planos lisa(01), fogão (01),
balcão (01), armário aéreo (01) e quadro-branco (01).

Art. 4o - Fica incluída no Anexo de Investimentos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n°
1.014 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: persiana (01).

Parágrafo único. A despesa decorrente da inclusão do
"caput" deste artigo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
0601-0412200101.014 - 4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, ficha n° 0109.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Santa Cruz do Sul, 16

Registre-se, pub cumpra-se

CARLOS ÁnfERTO HAAS
Secretário Municipa) de Administração

Santa Cruz do Sul

WENZEL

Municipal

2008.


